
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Santana de Parnaíba

Ano 1 - Edição 01   15 de novembro de 2013

A Imprensa Oficial de Santana de Parnaíba (Lei nº 3244/2013) é uma publicação da Prefeitura Municipal de 
Santana de Parnaíba, produzida pela Secretaria de Comunicação Social . Circula semanalmente, podendo 
haver edições extras. Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Paço Municipal, 
localizado a Praça Monte Castelo, 4 - Centro - Santana de Parnaíba/SP.

Jornalista Responsável: Mauro Sergio Santos - MTB: 47.380/SP
E-mail: imprensaoficial@santanadeparnaiba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4622-7500

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE- REPASSES AGOSTO/SETEMBRO/OUTUBRO/2013

1. VIGILANCIA EM SAÚDE TOTAL 43.289,56          
27.665,68     0,00 0,00

PISO ESTRATÉGICO-GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS (FNS) 15.623,88     0,00 0,00

2. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR TOTAL 708.511,73        1.030.076,52  

234.246,47   507.946,26 0,00

0,00 0,00 0,00

13.815,00     45.180,00   0,00
248.061,47   553.126,26 

36.728,33     36.728,33   36.728,33      

310.475,68   310.475,68 310.475,68    

0,00 0,00 0,00

104.996,25   104.996,25 104.996,25    

8.250,00       24.750,00   0,00
460.450,26   476.950,26 

INVESTIMENTO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA 0,00 310.000,00 0,00

3. GESTÃO DO SUS TOTAL 0,00 0,00
0,00 0,00

4. ATENÇÃO BÁSICA (PAB) TOTAL 247.564,58        331.667,08     

4.460,00       8.920,00     

10.450,00     10.450,00   

14.260,00     28.520,00   
29.170,00     47.890,00   

218.394,58   283.777,08 218.394,58    
218.394,58   283.777,08 

5. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA TOTAL 0,00 48.586,43       
0,00 48.586,43   0,00

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Santana de Parnaiba, 31 de outubro de 2013.

MAMOGRAFIA (RCA-RCAN)

MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO

TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA  (BSOR-SM)

TETO MUNICIPAL DA MEDIA E ALTA COMPL. AMBULATORIAL E HOSPITALAR

TOTAL TOTAL PAB FIXO

TOTAL MAC

TOTAL FAEC

AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-(FNS)

NOTIFICAÇÃO

TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL (RSME)

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9452 de 20 de março de 1997, notificamos: a Câmara Municipal; a Comunidade; aos
Conselhos Municipais; aos Partidos Políticos; aos Sindicatos dos Trabalhadores, às Entidades Empresariais do Município e a quem mais
possa interessar, o recebimento dos recursos através do Fundo Nacinal da Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal, destinados
ao custeio das ações e serviços sócio-assistenciais de caráter continuado:

PAB FIXO 

SAÚDE DA FAMÍLIA - SF
TOTAL PAB VARIAVEL

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL

NEFROLOGIA

AGOSTO SETEMBRO

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS MUNICIPAL

INCENTIVO DE REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL (PI) - RSM-RSME

SAÚDE BUCAL - SB

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE - ACS

OUTUBRO

FAEC - FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÃO

MAC - LIMITE FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO

TETO MUNICIPAL VIVER SEM LIMITES (RDEF-CEO)

Santana de Parnaíba, 31 de outubro de 2013. ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal 

EXPEDIENTE:

NOTIFICAÇÃO
      
  Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9452 de 20 de março de 1997, notificamos: a Câmara Municipal; a Comunidade; aos Conselhos 
Municipais; aos Partidos Políticos; aos Sindicatos dos Trabalhadores, às Entidades Empresariais do Município e a quem mais possa interessar, o recebimento dos 
recursos através do Fundo Nacinal da Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal, destinados ao custeio das ações e serviços sócio-assistenciais de caráter con-
tinuado:



Santana de Parnaíba Sexta-feira, 15 de novembro de 2013

PROGRAMA   DATA  VALOR DATA  VALOR DATA  VALOR
    06/08/13 892.557,72 03/09/13 1.127.363,41 01/10/13 1.405.520,46
    09/08/13 326.832,43 10/09/13 2.873.460,35 08/10/13 2.439.830,35
    13/08/13 1.964.725,42 17/09/13 1.330.137,81 10/10/13 272.351,57
FUNDEB - FUNDO MANUT DESC EDUC BASICA E  20/08/13 1.553.789,25 20/09/13 61.193,04 15/10/13 969.543,20
VLRIZ PROF EDUC C/C:20.682-2  27/08/13 902.864,98 24/09/13 1.214.595,96 18/10/13 62.362,88
    30/08/13 178.992,02 30/09/13 188.071,99 22/10/13 1.163.001,24
    — — — — 29/10/13 804.953,81
    — — — — 30/10/13 148.719,67
    — — — — 31/10/13 29.648,25
 TOTAL MÊS 5.819.761,82 6.794.822,56 7.295.931,43
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NOTIFICAÇÃO
      
  Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9452 de 20 de março de 1997, notificamos: a Câmara Municipal; a Comunidade; aos Conselhos 
Municipais; aos Partidos Políticos; aos Sindicatos dos Trabalhadores, às Entidades Empresariais do Município e a quem mais possa interessar, o recebimento dos 
recursos transferidos  do  Governo Federal, na forma abaixo descrita.

* TODOS OS RECURSOS DEPOSITADOS BANCO:001 - BRASIL   AGENCIA: 1596-2

MERENDA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
  PROGRAMA AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO
    DATA  VALOR DATA  VALOR DATA  VALOR
AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS  — 12/09/13 670.282,66 — — —
 TOTAL MÊS 0,00 670.282,66 0,00
      
    09/08/13 1.261.988,91 10/09/13 821.243,28 10/10/13 727.990,77
FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS C/C: 70.001-0 20/08/13 138.311,00 20/09/13 213.693,71 18/10/13 215.567,82
    30/08/13 608.367,45 30/09/13 627.498,83 30/10/13 610.239,78
 TOTAL MÊS 2.008.667,36 1.662.435,82 1.553.798,37 
      
FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO C/C:70.007-X  20/08/13 38.328,06 25/09/13 40.431,01 25/10/13 43.406,72
  TOTAL MÊS 38.328,06 40.431,01 43.406,72 

ICMS - DESONERAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES LEI 87/96  30/08/13  46.945,93 30/09/13 46.945,93 31/10/13 46.945,93
 TOTAL MÊS 46.945,93 46.945,93 128.385,44

    09/08/13 278,03 10/09/13 406,07 10/10/13 32.192,29
ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL C/C:70.016-9  20/08/13 27,99 20/09/13 138,31 18/10/13 299,38
    30/08/13 120,92 30/09/13 776,28 30/10/13 1.199,21
 TOTAL MÊS 120,92 776,28 1.199,21
      
    06/08/13 1.300.997,57 03/09/13 1.680.314,96 01/10/13 2.116.560,76
    13/08/13 3.038.107,70 10/09/13 4.109.689,26 08/10/13 3.778.385,65
ICS-ICMS ESTADUAL C/C:100.502-2  20/08/13 2.317.450,50 17/09/13 2.013.952,22 15/10/13 1.454.017,56
    27/08/13 1.344.274,41 24/09/13 1.792.040,85 22/10/13 1.767.080,95
    — — — — 29/10/13 1.178.868,48
 TOTAL MÊS 8.000.830,18 9.595.997,29 10.294.913,40

SIM - IMPOSTO SIMPLES C/C:70.007-X  09/08/13 359,48 10/09/13 360,18 10/10/13 360,84
 TOTAL MÊS 359,48 360,18 360,84 
      
ANP - ROYALTIES DA ANP-LEI 9.478/97 C/C:70.007-X  20/08/13 39.407,02 25/09/13 39.939,39 25/10/13 39.868,66
 TOTAL MÊS 69.218,11 39.939,39 39.868,66 
      
CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL  09/08/13 17.037,01 09/09/13 21.999,39 04/10/13 29.292,35
(DNPM) C/C: 70.008-8   22/08/13 6.132,06 — — — —
 TOTAL MÊS 23.169,07 21.999,39 29.292,35
      
    06/08/13 7.540,87 03/09/13 10.371,18 08/10/13 10.543,63
IPM - IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO C/C:100.502-2 13/08/13 48.303,40 17/09/13 40.915,12 15/10/13 46.140,38
    27/08/13 15.739,05 24/09/13 16.230,07 22/10/13 17.827,00
 TOTAL MÊS 71.583,32 67.516,37 74.511,01 
      
      03/09/13 6.968,55 01/10/13 266,85
RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL C/C:70.008-8 27/08/13 20.580,74 17/09/13 20.582,53 22/10/13 20.525,30
      — — 29/10/13 286,49
 TOTAL MÊS 20.580,74 27.551,08 21.078,64
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NOTIFICAÇÃO
      
  Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9452 de 20 de Março de 1997, notificamos: a Câmara Municipal; a Comunidade; aos Conselhos 
Municipais; aos Partidos Políticos; aos Sindicatos dos Trabalhadores, às Entidades Empresariais do Município e a quem mais possa interessar, o recebimento dos 
recursos através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Secretaria Nacional de Assistência Social, a transferência ao Fundo Municipal de Assis-
tência Social destinados ao custeio das ações e serviços sócio assistenciais de caráter continuado:       
        
 PROGRAMA COMPETÊNCIA ORDEM DATA VALOR BANCO AGÊNCIA CONTA
   BANCÁRIA OB    
 IGD-SUAS 07/2013 803596 15/08/13 2.149,47 001 1596-2 28.179-4
  08/2013 804293 10/09/13 2.149,47 001 1596-2 28.179-4
  09/2013 804578 02/10/13 2.149,47 001 1596-2 28.179-4
 IGD-PBF 05/2013 803412 01/08/13 14.846,72 001 1596-2 28.178-6
  06/2013 803883 02/09/13 15.283,39 001 1596-2 28.178-6
  07/2013 804454 30/09/13 15.283,39 001 1596-2 28.178-6
  08/2013 805020 25/10/13 14.923,78 001 1596-2 28.178-6
 PAC I 07/2013 803710 20/08/13 9.000,00 001 1596-2 28.180-8
  08/2013 804222 06/09/13 9.000,00 001 1596-2 28.180-8
  09/2013 804588 02/10/13 9.000,00 001 1596-2 28.180-8
 PBF 07/2013 803935 04/09/13 9.000,00 001 1596-2 28.181-6
  08/2013 804408 19/09/13 9.000,00 001 1596-2 28.181-6
  09/2013 804827 22/10/13 9.000,00 001 1596-2 28.181-6
 PFMC 06/2013 803538 14/08/13 10.300,00 001 1596-2 28.182-4
  07/2013 803872 28/08/13 10.300,00 001 1596-2 28.182-4
  08/2013 804522 01/10/13 10.300,00 001 1596-2 28.182-4
  09/2013 805078 25/10/13 10.300,00 001 1596-2 28.182-4
 PTMC 06/2013 803478 02/08/13 900,00 001 1596-2 28.183-2
  07/2013 803631 15/08/13 900,00 001 1596-2 28.183-2
  08/2013 804331 13/09/13 900,00 001 1596-2 28.183-2
  09/2013 804664 15/10/13 900,00 001 1596-2 28.183-2
    TOTAL 165.585,69

Santana de Parnaíba, 31 de outubro de 2013.

Santana de Parnaíba, 31 de outubro de 2013.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal    
   

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal    
   

PROGRAMA   DATA  VALOR DATA  VALOR DATA  VALOR
    01/08/13 9.076,85 02/09/13 13.077,61 01/10/13 11.126,58
    02/08/13 66.175,47 03/09/13 53.715,77 02/10/13 32.031,95
    05/08/13 759,53 04/09/13 1.364,43 03/10/13 3.681,19
    06/08/13 12.482,23 06/09/13 16.833,00 04/10/13 2.751,12
    07/08/13 7.313,68 09/09/13 5.244,59 07/10/13 2.393,88
    08/08/13 7.307,81 10/09/13 6.996,34 08/10/13 7.477,34
    09/08/13 9.184,63 11/09/13 17.456,79 09/10/13 4.845,83
    12/08/13 15.683,53 12/09/13 18.172,68 10/10/13 15.488,19
    13/08/13 9.107,37 13/09/13 18.308,41 11/10/13 6.875,77
    14/08/13 19.099,30 16/09/13 11.705,61 14/10/13 18.664,92
 SNA - SIMPLES NACIONAL C/C:21.371-3  15/08/13 13.037,10 17/09/13 16.441,70 15/10/13 12.149,58
    16/08/13 12.997,61 18/09/13 54.489,68 16/10/13 7.512,28
    19/08/13 35.968,43 19/09/13 16.936,03 17/10/13 54.541,37
    20/08/13 26.678,13 20/09/13 35.327,06 18/10/13 37.057,29
    21/08/13 164.636,29 23/09/13 106.946,49 21/10/13 50.624,97
    22/08/13 771.090,98 24/09/13 828.217,50 22/10/13 147.007,22
    23/08/13 7.813,94 25/09/13 23.536,38 23/10/13 765.423,61
    26/08/13 25.128,67 26/09/13 9.055,83 24/10/13 9.955,16
    27/08/13 4.386,51 27/09/13 5.919,43 25/10/13 6.971,37
    28/08/13 5.895,96 30/09/13 3.736,98 28/10/13 2.768,60
    29/08/13 1.025,30 — — 19/12/07 5.561,99
    30/08/13 2.765,42 — — 30/10/13 5.585,88
    — — — — 31/10/13 3.758,04
 TOTAL MÊS 1.227.614,74 1.263.482,31 1.214.254,13
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 DECRETO Nº 3.563 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013
 (Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).
 
  ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 3.219, de 20 de novembro de 2012, decreta:

 Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional 
suplementar, cujo valor e codificação (institucional, econômica e funcional 
programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.3.90.30-1339200272067- Material   de   Consumo
  Manutenção da Unidade – Custeio 
  (Código Contábil 193) .....................R$ 15.000,00

0219-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0219-3.3.90.36-0824400342087- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 
 Manutenção  da  Unidade – Custeio 
 (Código Contábil 247) .......................................R$ 91.000,00

0222- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-4.4.90.51-1545100371037- Obras e Instalações
 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 
 Distribuição  de  Energia  Elétrica e Afins
 (Código Contábil 269) .......................................R$ 20.000,00
 SOMA........  .....................................................R$ 126.000,00

 Art. 2º.  O valor do  crédito  adicional  suplementar referido no 
artigo 1º, deste decreto, será coberto com recursos previstos no artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a 
seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.3.90.39-0412200102018- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
 Manutenção  da  Unidade – Custeio
 (Código Contábil 52) .........................................R$ 41.000,00

0219-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0219-3.3.90.39-0824400342087- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  
 Manutenção  da  Unidade – Custeio 
 (Código Contábil 249) .......................................R$ 50.000,00

0222- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-4.4.90.51-1545100371036- Obras e Instalações
 Pavimentação, Drenagem, Guias, Sarjetas,
 Galerias de Águas Pluviais, Construção de
 Rotatórias, Pontes, inclusive Desapropriação e Afins
 (Código Contábil 267) .......................................R$ 35.000,00
 SOMA........  .....................................................R$ 126.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 Santana de Parnaíba, 8 de novembro de 2013.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e afixado no local de costume na data supra.

CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Santana de Parnaíba, 31 de outubro de 2013. ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO
      
  Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9452 de 20 de março de 1997, notificamos: a Câmara Municipal; a Comunidade; aos Conselhos 
Municipais; aos Partidos Políticos; aos Sindicatos dos Trabalhadores, às Entidades Empresariais do Município e a quem mais possa interessar, o recebimento dos 
recursos através do Fundo Nacinal de Desenvolvimento da Educação-Ministério da Educação Governo Federal, destinados ao custeio das ações e serviços sócio-
-assistenciais de caráter continuado:         
     
 MERENDA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
  PROGRAMA  ORDEM DATA OB VALOR BANCO AGENCIA CONTA
    BANCARIA
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE  — — — — — —
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA  — — — — — — 
    TOTAL 0,00
      

PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR
  PROGRAMA  ORDEM DATA OB VALOR BANCO AGENCIA CONTA
    BANCARIA     
TRANSP. ESCOLAR PNATE - MÉDIO  600663 31/07/13 504,24 1 1596 15.244-7
TRANSP.ESCOLAR PNATE  - MÉDIO  600898 30/09/13 504,24 1 1596 15.244-7
TRANSP.ESCOLAR PNATE  - MÉDIO  601215 01/10/13 504,24 1 1596 15.244-7
    TOTAL 1.512,72
      

QUOTA-QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL
  PROGRAMA  ORDEM DATA OB VALOR BANCO AGENCIA CONTA
    BANCARIA     
REPASSE DA COTA DO SE A ESTADOS DF E MUNICIPIOS 751434 16/08/13 1.116.914,06 1 1596 14.674-9
REPASSE DA COTA DO SE A ESTADOS DF E MUNICIPIOS 751482 18/09/13 1.134.218,82 1 1596 14.674-9
REPASSE DA COTA DO SE A ESTADOS DF E MUNICIPIOS 751559 17/10/13 1.134.434,97 1 1596 14.674-9
    TOTAL 2.251.132,88


